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ATOS DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

GABINETE DO SECRETÁRIO
COMUNICADO

AUDIÊNCIA PÚBLICA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
A Secretaria de Saúde comunica que, nos termos da Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012 e de acordo com as recomendações do Comunicado do 

Tribunal de Contas SDG nº 17/2020, será realizada no dia 29 de maio de 2020, às 10:00 horas, a Audiência Pública Virtual para Prestação de Contas do 1º Quadrimestre de 
2020, a qual será transmitida pelo aplicativo zoom de acordo com o endereço abaixo:

https://zoom.us/j/92337400122?pwd=c2xUalR2eGZqV3pTeXZ1dnV6bDNlUT09
ID Reunião: 923.3740.0122
Senha: 7YxzJz

São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2020
GERALDO REPLE SOBRINHO

Secretário de Saúde
.........................................................................................................................................
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seus efeitos à 6 de março de 2020.
GST, 17 de março de 2020.

ENGº DELSON JOSÉ AMADOR
Secretário de Transportes e Vias Públicas

.........................................................................................................................................

SECRETARIA DE SAÚDE
SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP.

GABINETE DO SECRETÁRIO
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CONSIDERANDO a situação de emergência instalada em razão da Pandemia 
de Corona Vírus – COVID.19, que motivou a edição do Decreto nº 21.111, de 16 de 
março de 2020;

Considerando as ações adotadas em âmbito regional, de suspensão dos serviços 
de Transporte Coletivo, cujo objetivo é minimizar o trânsito de pessoas e a propagação 
do vírus e consequente contágio;

Considerando que há serviços de natureza essencial a serem mantidos, em 
especial aqueles voltados à Saúde, Segurança e Assistência Social;

Considerando que o transporte de pessoas e pequenas cargas deve ser mantido 
a im de não prejudicar o deslocamento dos servidores públicos para atuarem na linha 
de frente dos serviços essenciais;

Considerando os diversos exemplos de solidariedade e de responsabilidade 
social das mais diversas camadas da população, em especial da indústria e comércio;

E, FINALMENTE, CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público a adoção de 
medidas para viabilizar os serviços sem que represente desrespeito às normas de 
contenção da disseminação do COVID-19:

O Município de São Bernardo do Campo, através da Secretaria de Saúde, no 
uso de suas atribuições legais e atendendo aos princípios da Administração Pública, 
disciplinados no Art. 37 da Constituição Federal, COMUNICA:

Encontra-se aberto, até a data de 25/03/2020, o presente CHAMAMENTO 
PÚBLICO que tem por objetivo convocar e credenciar pessoas jurídicas interessadas 
em oferecer, sem qualquer ônus para o Município, o comodato de veículos de passeio e 
de transportes de pequenas cargas (pick-up) para o transporte de pessoas e materiais, 
destinados a atender aos serviços de saúde, segurança urbana e assistência social.

I - DO OBJETO
Comodato de veículos de passeio e de transporte de pequenas cargas, pelo 

prazo mínimo de 30 dias, podendo ser prorrogado, automaticamente, até o limite de 
180 dias, previsto no Decreto 21.111, de 16 de março de 2020, desde que não haja 
manifestação CONTRÁRIA DO comodante, com, no mínimo, 05 dias de antecedência.

II – DA CONTRAPARTIDA
A) Em contrapartida ao COMODATO, as empresas poderão identiicar os 

veículos com sua logomarca, associada ao Brasão Municipal e obter a divulgação da 
colaboração nas ações de comunicação eventualmente realizadas pela municipalidade.

III – DAS PROPOSTAS
A) A empresa responderá por seguro dos veículos, bem como pela entrega 

dos mesmos devidamente abastecidos, com a documentação pertinente.
B) Não serão disponibilizados motoristas.
C) Deve ser apresentada relação dos veículos a serem emprestados, com 

identiicação de placas;
D) Ao inal do comodato os veículos serão devolvidos, mediante a assinatura 

de termo de devolução, sem a necessidade de que sejam reabastecidos.
IV – DO CREDENCIAMENTO
Para o credenciamento bastará ao interessado apresentar os seguintes 

documentos:
a) –– declaração de que se compromete a emprestar veículos novos ou 

usados, em bom estado de funcionamento e com a documentação pertinente em 
ordem, devidamente segurados.

b) – certidões negativas: CND/INSS.
V – DA SESSÃO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO
Cada empresa pretendente ao credenciamento deverá apresentar, até a 

data de 25 de março de 2020, a documentação solicitada no item IV deste edital, 
POR E-MAIL alex.rodrigues@saobernardo.sp.gov.br , devidamente identiicado na 
parte externa com a razão social da empresa, o número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda-CNPJ, e a expressão “Edital de 
Chamamento Público- COMODATO DE VEÍCULOS – COVID-19

VI – CRITÉRIOS DE DESEMPATE
Todas as PROPOSTAS DE COMODATO SERÃO ACEITAS EM BENEFÍCIO DOS 

INTERESSES PÚBLICOS, DESDE QUE regularmente apresentadas
A AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO IMPEDE A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
VII – DA ENTREGA DOS VEÍCULOS
Recebidas as propostas o Município divulgará sua aceitação e convocará o 

comodante a assinar Termo de Entrega dos Veículos, os quais serão identiicadas 
por placas Os veículos oferecidos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde 
– Hospital de Urgência, Rua Joaquim Nabuco, 380, com os documentos, chaves e 
acessórios de segurança obrigatórios (cintos de segurança, extintores, macaco, etc).

São Bernardo do Campo, 19 de março de 2020.
Dr. Geraldo Reple Sobrinho

Secretário de Saúde
.........................................................................................................................................

Secretaria de Saúde
Gabinete do Secretário

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu 
artigo 147, a Secretaria de Saúde, faz publicar o extrato abaixo discriminado:

A Secretaria de Saúde, do Município de São Bernardo do Campo, por meio da 
Comissão de Residência Multiproissional, nos termos do Decreto Municipal nº 20.268, 
de 28 de dezembro de 2017 e na RESOLUÇÃO GSS N° 02, de 28 de fevereiro de 
2020 – EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 

DE ODONTOLOGIA DO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL
EM SAÚDE DA FAMÍLIA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO - 2020 / 2021, COMUNICA a divulgação do gabarito da 
prova realizada em 18/03/2020 e Relação de Classiicados.

PROCESSO SELETIVO PARA VAGAS DE ODONTOLOGIA
RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

18/03/2020
QUESTÕES RESPOSTAS CORRETAS

1 A
2 D
3 E
4 B
5 B
6 C
7 E
8 C
9 C
10 ANULADA
11 E
12 B
13 C
14 D
15 A
16 C
17 A
18 C
19 B
20 B
21 A
22 B
23 E
24 C
25 C
26 B
27 B
28 E
29 A
30 C

CLASSIFICAÇÃO NOME RG
1º Mayra Baracho 48.102.834-1
2º Maria Luiza Pimenta Marim 44.128.130-8
3º Aline Aparecida Santos 34.988.855-3
4º Andre Hideki Shimamoto 37.665.591-4

São Bernardo do Campo, 18 de março de 2020
Secretário de Saúde.

RESOLUÇÃO GSS Nº 05, DE 18 DE MARÇO DE 2020.
Dispõe sobre a suspensão provisória dos estágios nas Unidades 
de Saúde do Município, considerada a Declaração de Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), e de 
conformidade com o quanto disposto no Decreto nº 21.111, de 16 
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